
 

 

    Diário Oficial  
MUNICÍPIO DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO – PB. 

                          Criado pela Lei n° 257 de 01 Novembro  de 1974. 

SEGUNDA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.      ANO L I - EDIÇÃO N° 030225 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
DECRETO N 156/2025. 

 
Institui o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Lei 
13.431/2017, deste Município e dá outras providencias. 

 
ALINY CIBELY CUNHA DA SILVA FARIAS, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPÍRITO 
SANTO – ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município; 
     
     D E C R E T A: 
 
Art 1º - Fica Instituído o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Lei 13.431/2017, deste 
Município de Cruz do Espírito Santo – PB, conforme segue:  

 
 

TITULAR SUPLENTE REPRESENTAÇÃO 
DENYS DA SILVA SOARES FRANCISCO HÉLIO SILVA 

VIEIRA 
ASSOCIAÇÃO CENTRO RURAL 
DE FORMAÇÃO – ACRF 

WANDERSON CORDEIRO 
BARBOSA 

LUCAS JORDAN DANTAS DE 
SOUZA 

SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS 

THAIS PRISCILLA FARIAS DOS 
SANTOS 

ROSIANE RANGEL 
RODRIGUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

DEYSIANE DOS SANTOS 
SILVA 

JOALISON DA SILVA 
MEIRELES 

CONSELHO TUTELAR 

JÉSSICA SOARES BARBOSA YARA P. CLÉCIA DE MOURA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANTÔNIO JOSÉ MONTEIRO DA 
SILVA 

BRUNO EDUARDO VILARIM 
CUNHA 

DELEGACIA DE CRUZ DO 
ESPÍRITO SANTO 

TAMARA RAIZA GOMES DE 
ANDRADE 

PAULO RICARDO VALENTIM 
ARAGÃO 

7º BATALHÃO DE POLÍCIA 
MILITAR 

JARDEL SANTOS DA COSTA WELLISON DA SILVA DOS 
SANTOS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

DANIELY FERNANDA 
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

ISABELLA CORRÊA 
ATANÁSIO LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 
 

Art. 2º - O Comitê terá sua estrutura e funcionamento regulamentado por Regimento Interno, a 
ser elaborado por seus membros. 
 
 Art. 3 - º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cruz do Espírito Santo – PB, 04 de Novembro de 2025. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


